
JUSTIFICATIVA

O presente visa adequar a nível municipal medidas relativas 
às buscas de crianças e adolescentes desaparecidos. 

O  termo  “Amber”  foi  extraído  justamente  de  medida 
semelhante  adotada  em  outros  países  e  em  especial  nos  EUA,  em 
decorrência  de  um  caso  de  grande  repercussão  que  comoveu  a 
sociedade. O projeto em tela visa a criação de um protocolo pelo Poder 
Executivo  que  visa  conectar  órgãos  e  entidades  na  articulação  das 
buscas. 

Dá-se aqui  especial  destaque para a autorização dada ao 
Executivo  Municipal  para  que  utilize  os  sistemas  de  reconhecimento 
facial,  já  utilizados  no  município  para  captura  de  procurados  pela 
Justiça, e que agora passariam a ser utilizados para buscas de crianças 
e adolescentes desaparecidos. 

Também  apontamos  a  possibilidade  de  parcerias  com 
empresas e em especial  com redes sociais,  que em conjunto com o 
Poder Executivo podem utilizar seus canais para divulgação das buscas 
em nível local. 

Conto  com  o  apoio  de  Vossas  Excelências  para  que 
possamos,  juntos,  medidas  relativas  às  buscas  de  crianças  e 
adolescentes  desaparecidos  e  que  assolam  seus  muitos  pais  em 
diversas cidades do nosso País.
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